
INDICAÇÃO Nº 
1225
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, na liberação de recursos financeiros para a aquisição de um micro ônibus, a ser destinado ao transporte escolar dos alunos, no município de Silveiras.
JUSTIFICATIVA


Visa a presente indicação a liberação de recursos financeiros a serem destinados à aquisição de um micro ônibus escolar.


O município de Silveiras possui extensa área rural, com aproximadamente 400 km2, tendo topografia acentuada, com regiões serranas de difícil acesso, exigindo da municipalidade elevados custos de manutenção dos veículos destinados ao transporte de alunos.


Desta feita, é necessária a aquisição de um novo veículo, para atender a crescente demanda estudantil, além de substituir o veículo já existente, estará contribuindo para a tranqüilidade e segurança no transporte dos alunos, evitando assim eventuais panes.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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